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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

SUBEMENDA ADOTADA PELA CPD AO SUBSTITUTIVO
ADOTADO PELA COMISSÃO DA SAÚDE AO PROJETO DE LEI

Nº 620, DE 2021

Apensado: PL nº 2.275/2021

Estabelece  normas  gerais  para  aprimoramento
da educação especial,  por meio das Rodas de
Conversas Integradas, que serão realizadas com
a  finalidade  de  apoiar  os  estudantes  com
deficiência e seus familiares na inclusão escolar,
no âmbito dos sistemas públicos de ensino da
educação básica.

SUBEMENDA

Substitua-se, ao longo do texto Substitutivo, o termo “especial” ou

“especiais” pela expressão “com deficiência”.

Sala das Comissões, 05 de setembro de 2023.

Deputado MÁRCIO JERRY

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Jerry
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234788462700
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